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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: GUARDA MUNICIPAL 

QUESTÃO RECLAMADA: 16 
GABARITO RATIFICADO ( X ) GABARITO REVISADO (___)        NOVA OPÇÃO ANULADA (___) 

PARECER DA BANCA ELABORADORA 
 
Assunto: ART. 5° DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988, DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS. 
 
COMENTÁRIO: 
Essa questão cita o art. 5° da Constituição de 1988 e solicita que o candidato identifique dentre as opções aquela que 
é verdadeira, portanto deve-se observar se os textos estão descritos conforme a Lei. Nesse sentido os itens A, B e C 
não estão corretos por não corresponderem “Ipsis Litteris” ao texto da constituição.  
 
Conclusão: 
 
Portanto, a banca indefere os recursos e RATIFICA o gabarito “D”. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: GUARDA MUNICIPAL 

QUESTÃO RECLAMADA: 17 
GABARITO RATIFICADO (__) GABARITO REVISADO (___)        NOVA OPÇÃO ANULADA ( X ) 

PARECER DA BANCA ELABORADORA 
 
Assunto: NORMA REGULAMENTADORA NR – 06 – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI)  
 
COMENTÁRIO: 
 
O questionamento dos candidatos se referem ao bastão tonfa, se ele é ou não um EPI. Em análise é importante 
destacar que o “bastão tonfa”, além de equipamento de proteção individual (EPI), também pode ser considerado um 
instrumento de menor potencial ofensivo, o que não exclui a finalidade de proteção individual de seus agentes. 
Enfim, como a resposta pode trazer uma interpretação “dúbia”, e com isso prejudicar o entendimento na escolha de 
duas opções do gabarito, sugere-se a anulação da questão. 
 
Conclusão: 
 
Portanto, a banca defere os recursos e ANULA o gabarito “B”. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: GUARDA MUNICIPAL 

QUESTÃO RECLAMADA: 18 
GABARITO RATIFICADO ( X ) GABARITO REVISADO (___)        NOVA OPÇÃO ANULADA (___) 

PARECER DA BANCA ELABORADORA 
 

Assunto: Lei Municipal nº 698 de 02 de maio de 2018 (institui o Regimento Interno e o Plano de Cargos e Carreiras 
da GCM de Pedra Branca/CE): 
 
Comentário: 
 
O questionamento do candidato apenas corrobora como item da questão considerado “falso”, pois no artigo 38° da 
Lei n° 698, trata que a exceção é a permissão do uso do uniforme em estabelecimentos de ensino, e que na questão 
da prova trouxe que era proibido, vejamos o que diz a Lei: 
 
Art. 38°, §3° É expressamente proibido, ir a reuniões e manifestações de caráter político-partidárias e no exercício de 
qualquer atividade estranha à Guarda Civil Municipal uniformizado, exceto nos estabelecimentos de ensino. 
 
Conclusão: 
 
Portanto, a banca indefere os recursos e RATIFICA o gabarito “C”. 
 

 



 
DIRETORIA DE CONCURSOS E SELEÇÕES (DICES) 

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE 
CARGO EFETIVO PARA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, 

AGENTE DE TRÂNSITO E MOTORISTA DO MUNICÍPIO 
DE PEDRA BRANCA/CE 

EDITAL Nº 125/2023 
 

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: GUARDA MUNICIPAL 

QUESTÃO RECLAMADA: 19 
GABARITO RATIFICADO ( X ) GABARITO REVISADO (___)        NOVA OPÇÃO ANULADA (___) 

PARECER DA BANCA ELABORADORA 
 

Assunto: Lei Municipal nº 698 de 02 de maio de 2018 (institui o Regimento Interno e o Plano de Cargos e Carreiras 
da GCM de Pedra Branca/CE): 
 
Comentário: 
 
A questão da prova trouxe a luz apenas a informação conforme a Lei que institui o Regimento Interno da Guarda 
Municipal de Pedra Branca, que trata sobre a previsão das possíveis sanções disciplinares que seus servidores 
poderão incorrer e que não entrou no mérito das punições. Reafirmo que a questão cita no inciso IV. “Suspensão de 
até 60 dias” e que o correto seria afirmar que a suspensão será de “30” (trinta) dias. 
 
Conclusão: 
 
Portanto, a banca indefere os recursos e RATIFICA o gabarito “C”. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: GUARDA MUNICIPAL 

QUESTÃO RECLAMADA: 21 
GABARITO RATIFICADO ( X ) GABARITO REVISADO (___)        NOVA OPÇÃO ANULADA (___) 

PARECER DA BANCA ELABORADORA 
 

Assunto: Lei n° 10.826/2003, Dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, sobre o 
Sistema Nacional de Armas – Sinarm, define crimes e dá outras providências.   
 
Comentário: 
 
Reafirmo que o assunto em questão está presente no conteúdo programático conforme o edital, portanto o 
questionamento do candidato é improcedente.  
 
Conclusão: 
 
Portanto, a banca indefere o recurso e RATIFICA o gabarito “B”. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: GUARDA MUNICIPAL 

QUESTÃO RECLAMADA: 26 
GABARITO RATIFICADO ( X ) GABARITO REVISADO (___)        NOVA OPÇÃO ANULADA (___) 

PARECER DA BANCA ELABORADORA 
 

Assunto: Lei 13.022/2014, ESTATUTO GERAL DAS GUARDAS MUNICIPAIS. 
 
Comentário: 
 
Reafirmo que o assunto em questão está presente no conteúdo programático conforme o edital, portanto o 
questionamento do candidato é improcedente.  
 
Conclusão: 
 
Portanto, a banca indefere o recurso e RATIFICA o gabarito “D”. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: GUARDA MUNICIPAL 

QUESTÃO RECLAMADA: 27 
GABARITO RATIFICADO ( X ) GABARITO REVISADO (___)        NOVA OPÇÃO ANULADA (___) 

PARECER DA BANCA ELABORADORA 
 

Assunto: Lei 11.340/2006 (LEI MARIA DA PENHA) 
 
Comentário: 
 
Reafirmo que o assunto em questão está presente no conteúdo programático conforme o edital, portanto o 
questionamento do candidato é improcedente.  
 
Conclusão: 
 
Portanto, a banca indefere o recurso e RATIFICA o gabarito “C”. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: GUARDA MUNICIPAL 

QUESTÃO RECLAMADA: 28 
GABARITO RATIFICADO ( X ) GABARITO REVISADO (___)        NOVA OPÇÃO ANULADA (___) 

PARECER DA BANCA ELABORADORA 
 

Assunto: ÉTICA, MORAL E CIDADANIA 
 
Comentário: 
 
Os questionamentos dos candidatos fizeram referência a similaridade dos conceitos entre “Ética” e “Moral” e por 
esse motivo solicitaram a anulação, porém de forma resumida e para melhorar o entendimento, podemos conceituar 
ética em tudo aquilo que se refere ao comportamento do indivíduo, caracterizando o bem e o mal, enquanto a moral 
representa os hábitos e costumes e prevê o certo e errado. Portanto apesar da similaridade, os conceitos são 
distintos e não podem ser confundidos.  
 
Conclusão: 
 
Portanto, a banca indefere o recurso e RATIFICA o gabarito “A”. 
 

 

 


